
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Resolução nº 04, de 10 de junho de 1994.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, usando 

das atribuições que lhe são conferidas; 

CONSIDERANDO,  o que estabelece a Lei Orgânica da Saúde nº 8.080/90 e a 

Norma Operacional Básica – SUS nº 01/93. 

RESOLVE

CONSTITUIR  uma  Comissão Paritária formada por Técnicos  da  Secretaria 

Estadual  de  Saúde  do  Amazonas e  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Parintins,  com  a 

finalidade de efetuar estudos para a operacionalização do Convênio de Municipalização da Saúde 

no Município de Parintins, composta pelos seguintes Técnicos:    

                 SESAU

DR. JOAQUIM JOSÉ DE MELO

MARIA DE FÁTIMA MUNIZ DE SOUZA

SOCORRO DE NAZARÉ ANDRADE MARUOKA

AMÍLCAR MONTE REY JÚNIOR

                   SEMSA

FRANCISCO CARDOSO TEIXEIRA SOBRINHO

FRANCISCO DEODATO GUIMARÃES

TEREZA CRISTINA MONTEIRO VERÇOSA

MARCOS AURÉLIO MATOS DA LUZ

                                                               Dr. Henrique de Oliveira Melo
                                               Presidente da Comissão Intergestores Bipartite     
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